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                                         DECRETO Nº 059/2018

“REVOGA O DECRETO Nº 016/2018, QUE AUTORIZA PERMUTA
DE SERVIDORAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO ENTRE OS
MUNICÍPIOS DE CORDEIRO E NOVA FRIBURGO”. O PREFEITO
MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n° 016 de 15 de fevereiro de 2018,
que autorizou permutar a servidora, HACHEL PINHEIRO
MELENGATE DA MOTA, matrícula n.º 300131425, Professor II – 1º
Segmento/Educação Infantil, do Município de Cordeiro, com a
servidora GISELLE CASTRO MENENGATI DE ALMEIDA,
matrícula n.º 106953, Professor I – Educação Infantil, do Município
de Nova Friburgo.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a as disposições em contrário.

                          Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2018.

                                 LUCIANO RAMOS PINTO
                                                Prefeito

                                         DECRETO Nº 060/2018

“PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA E
DA PRIMEIRA PARCELA DO IPTU.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para o pagamento da Cota Única e
da Primeira Parcela do Imposto Predial e Territorial e Urbano (IPTU)
do Município de Cordeiro, conforme discriminado abaixo:

COTA ÚNICA.....................................................14/08/2018
1ª Parcela.............................................................14/08/2018

 Art. 2º - O pagamento efetuado até dia 14 de agosto de 2018, em
Cota Única, terá desconto de 10% (dez por cento).
Art. 3º - As datas para pagamento das demais parcelas
permanecerão iguais ao Decreto 48 de 20 de junho de 2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

                         Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2018.

                                     LUCIANO RAMOS PINTO
                                                       Prefeito

                                      PORTARIA Nº 232/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.R E S O L V E:

EXONERAR as servidoras abaixo relacionadas, da estrutura básica
dos Recursos Humanos nas Unidades Escolares da Rede Municipal
de Ensino, com efeitos a contar desta data.

· Jardim de Infância Municipalizado Eny Galvoza da Costa
ü Orientador Pedagógico – Rosania Maria Stael Silva –
matrícula 30099744

· Escola Municipal Constança Soares Teixeira
ü Orientador Pedagógico –– Samira Garcia de Oliveira –
matrícula 300121383

                           Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
                     Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2018.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                                 Prefeito

                                   PORTARIA Nº 233/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI. R E S O L V E:

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para ocuparem a
estrutura básica dos Recursos Humanos nas Unidades Escolares
da Rede Municipal de Ensino, com efeitos a contar desta data.

· Escola Municipal Rita Cabral Pinto
ü Orientador Pedagógico – Hachel Pinheiro Melengate da
Mota - matrícula 300121383

· Escola Municipal Constança Soares Teixeira
ü Orientador Pedagógico –– Rosania Maria Stael Silva –
matrícula 30099744

                          Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

                     Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2018.

                                LUCIANO RAMOS PINTO
                                             Prefeito
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